: g@%.:.r%ﬁ :

1%

Al
'.6"...
o ".;-f%.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PARECER N2 SEI-12/2025 - CRMRS/CT

Em 23 de outubro de 2025.

Processo SEI N2 25.21.000022652-8

Assunto: A obrigatoriedade de inscricao de médicos em Conselhos
Regionais de Medicina (CRMs) para atuacao em mecanismos de solucao de
divergéncias e juntas médicas junto as Operadoras de Planos de Saude
Parecerista: Cons. Carlos Francisco Jungblut

EMENTA: MEDICO DESEMPATADOR. INSCRICAO EM CRM
LOCAL OBRIGATORIA. AUDITORIA VIA TELEMEDICINA
VEDADA. RESPONSABILIDADE DO DIRETOR TECNICO.
RECOMENDA-SE PRIORIZAR INSCRICAO
PRIMARIA/SECUNDARIA LOCAL.

l. Introducao e Contexto da Divergéncia Médico-Assistencial

A dinamica da saude suplementar, em especial as relacdes entre
meédicos assistentes e operadoras de planos de salude, frequentemente se depara
com impasses técnico-assistenciais. Tais divergéncias, muitas vezes relacionadas a
indicacao ou cobertura de procedimentos, exigem mecanismos formais de
resolucdo. E nesse cendrio que se insere o "Mecanismo de Solucdo de Divergéncia"
(MSD), uma ferramenta regulamentada pela Agéncia Nacional de Saude
Suplementar (ANS) através da Resolucao Normativa n. 424/2017, que alterou a
RN n. 368/2015.

Este mecanismo estabelece a formacao de uma "junta médica", um
colegiado tripartite composto pelo profissional assistente, um profissional da
operadora e um terceiro imparcial, denominado desempatador. A decisao do
desempatador é vinculante para fins de cobertura, o que sublinha a criticidade de
sua qualificacao e reqularidade. A operadora tem a incumbéncia de indicar quatro
profissionais para a composicao da junta, cabendo ao médico assistente a escolha
de um deles. Em caso de auséncia de manifestacao do assistente, a operadora
realiza a escolha.

Il. Exigéncias Etico-Profissionais e a Inscricio no CRM para
Auditores

A atuacao do médico desempatador é, em esséncia, uma forma de
auditoria médica ou arbitragem de questdes técnicas. O Conselho Federal de
Medicina (CFM) estabelece diretrizes claras para esses profissionais, visando
garantir a ética, a competéncia e a regularidade. A Resolucao CFM n. 2.318/2022
dispde que, em caso de persisténcia da divergéncia, um médico especialista na area
deve ser escolhido por comum acordo para arbitrar a decisdao. Este médico deve
possuir Registro de Qualificacao de Especialidade (RQE) reconhecido na
especialidade do servico médico auditado e com inscricao ativa no Conselho
Regional de Medicina da jurisdicao onde ocorreu a prestacao do servico auditado,
conforme as seguintes normativas:



Cédigo de Etica Médica: OArt. 92 da Resolucio CFM n.
2.217/2018 veda expressamente ao médico a assinatura de laudos periciais, de
auditoria ou de verificacdo médico-legal sem que ele tenha realizado pessoalmente
o exame. Esta premissa fundamental jd direciona para a necessidade de atuacao
presencial ou, ao menos, em jurisdicao onde a supervisao seja possivel.

Inscricao do Médico Auditor: A Resolucao CFM n. 1.614/2001 é
taxativa ao determinar que:

- Art. 1°: O médico, no exercicio de auditoria, deve estar regularizado
no Conselho Regional de Medicina da jurisdicao onde ocorreu a prestacao
do servico auditado.

- Art. 29: As empresas de auditoria médica e seus responsaveis
técnicos também devem estar devidamente registrados nos CRMs das jurisdicoes
onde seus contratantes estiverem atuando.

Este arcabouco normativo, portanto, ndao deixa margem para duvidas:
a atuacao como médico auditor ou desempatador em uma junta médica
exige a regularidade do profissional perante o CRM da localidade onde o
servico em questao foi prestado.

I1l. Modalidades de Inscricao e Atuacao Interjurisdicional

As normativas vigentes preveem diferentes formas para que um
meédico exerca sua profissao em mais de uma jurisdicao ou de forma temporaria:

Inscricdo Primaria: E o registro principal do médico em um
determinado CRM.

Inscricao Secundaria ou Transferéncia: Conforme o Art. 18, § 22
da Lei Federal n. 3.268/1957, se um médico passa a exercer a atividade de forma
permanente (ou seja, por mais de 90 dias) em outra regiao, ele é obrigado a
requerer inscricao secundaria ou transferir seu registro para o novo CRM, ficando
sujeito a jurisdicao local.

Visto Provisdrio: A Resolucao CFM n. 2.331/2023 regulamenta a
concessao de visto provisdrio para o exercicio temporario da medicina, por até 90
dias, em jurisdicao distinta da de sua inscricao principal, sem carater habitual ou
vinculo de emprego local.

- Para médicos peritos e auditores, a resolucao permite que esse visto
provisério seja concedido de forma fracionada, desde que o periodo total nao
exceda os 90 dias dentro do mesmo ano fiscal.

- Nesses casos, a solicitacdo do visto provisério fracionado deve ser
feita pela prépria operadora de plano de saude (ente privado) ao CRM da jurisdicao
onde o médico atuara provisoriamente.

Essa flexibilidade demonstra a preocupacao em permitir a mobilidade
profissional, mas sempre sob a égide da fiscalizacdo do Conselho Regional
competente, assegurando a qualidade e a legalidade dos servicos prestados.

IV. A Nao Abrangéncia da Auditoria Médica pela Telemedicina

E fundamental esclarecer uma distincdo importante: embora a
Resolucao Normativa n. 424/2017 da ANS preveja a possibilidade de realizacao
de juntas médicas "a distancia" (por videoconferéncia ou andlise de
exames/documentos), essa prerrogativa nao se estende automaticamente a



auditoria médica realizada via telemedicina.

A Lei n. 14.510/2022, que regulamenta a telessaude, atribui aos
conselhos federais de fiscalizacao profissional a competéncia para normatizar
eticamente a prestacao remota de servicos de saude. Nesse contexto, a Resolucao
CFM n. 2.314/2022, que regulamentou diversas modalidades de teleatendimento,
nao incluiu a auditoria médica a distancia. Embora haja avancos, como a
regulamentacao da telemedicina para Medicina Legal e Pericia Médica pela
Resolucgdao CFM n. 2.430/2025, a auditoria médica permanece sem
regulamentacao especifica para o formato remoto.

Dessa forma, a Resolucao CFM n. 1.614/2001, que exige a
regularizacao do médico auditor no CRM da jurisdicao do servico auditado, continua
sendo a norma vigente e aplicavel. A interpretacao é clara: o ato de auditoria
médica, tal como configurado para fins de resolucao de divergéncia, nao
pode ser realizado a distancia sob a égide da telemedicina, mantendo a
necessidade da inscricao ou visto local.

V. A Responsabilidade Inderrogavel do Diretor Técnico da
Operadora

A complexidade e a criticidade da regularidade dos profissionais
envolvidos em processos de auditoria e resolucao de divergéncias impdéem uma
responsabilidade direta e intransferivel ao Diretor Técnico da operadora de
plano de saude. A Resolucao CFM n. 2.147/2016 detalha as atribuicdes desse
cargo, que é o responsavel legal perante os CRMs, autoridades sanitarias, Ministério
Publico e Judiciario pelos aspectos formais do funcionamento do estabelecimento.

Entre os deveres do Diretor Técnico, destacam-se:

Zelar pelo cumprimento de todas as disposicoes legais e
regulamentares vigentes.

Certificar-se da regular habilitacao dos médicos junto ao CRM e
de suas qualificacdes, mantendo registros comprobatdrios.

Especificamente para diretores técnicos de planos de saude, ha o
dever de verificar a condicao de regularidade de todos os seus contratados
(pessoas fisicas e juridicas) perante os Conselhos Regionais de Medicina.

Além disso, o Diretor Técnico deve zelar para que nao sejam
realizadas auditorias a distancia, reafirmando a vedacao ética mencionada
anteriormente.

Portanto, o Diretor Técnico ndao apenas precisa estar ciente das
exigéncias de inscricao (primaria, secundaria ou visto provisorio) dos médicos
desempatadores, mas também deve implementar mecanismos rigorosos para
garantir essa conformidade e a observancia da impossibilidade de auditorias
médicas remotas.

VI. Conclusao e Recomendacao Final

Conclui-se que a atuacao de médicos como desempatadores em
mecanismos de solucao de divergéncia ou em juntas médicas, no ambito das
operadoras de planos de saude, impde a necessidade imperativa de possuir
inscricao regular (primaria ou secunddria) ou visto provisdrio junto ao
Conselho Regional de Medicina da jurisdicao onde ocorreu a prestacao do
servico auditado. Esta é uma exigéncia ética e legal que visa garantir a
fiscalizacao profissional e a qualidade dos atos médicos.

A responsabilidade de assegurar essa regularidade recai de forma
inguestionavel sobre o Diretor Técnico da operadora, que deve agir



proativamente para que todas as normativas sejam cumpridas, sob pena de incorrer
em responsabilidades éticas e legais para si e para a instituicao.

Visando uma maior eficiéncia e celeridade na resolucdao das
controvérsias técnico-assistenciais, bem como para nao restringir as possibilidades
de escolha pelo médico assistente, recomenda-se que as operadoras de planos
de saude priorizem e indiquem apenas profissionais com inscricao primaria
ou secundaria no Conselho Regional de Medicina da jurisdicao onde o
servico auditado foi prestado.

Embora o visto provisério seja uma opcao legal para atuacoes
pontuais, sua gestao e as formalidades a ele atreladas podem introduzir etapas
burocraticas adicionais e potenciais atrasos. Ao focar em profissionais jad plenamente
regularizados na jurisdicao, a operadora nao apenas garante a total conformidade
com as exigéncias legais e éticas do CFM, mas também:

Simplifica o processo de indicacao: Evitando a necessidade de
solicitar e gerenciar vistos provisdérios para cada atuacao especifica.

Amplia as opcoes do médico assistente: Oferecendo uma lista de
profissionais que ja possuem vinculo direto e continuo com o CRM local, facilitando a
escolha e a familiaridade com o contexto regional.

Acelera a resolucao das controvérsias: Reduzindo o tempo gasto
com tramites administrativos e garantindo que o desempatador esteja
imediatamente apto a atuar, conferindo maior agilidade ao MSD.

Esta pratica robustece a seguranca juridica da operadora, fortalece a
relacao com os profissionais de salde e, acima de tudo, contribui para uma solucao
mais célere e eficaz dos impasses em beneficio dos beneficiarios.

E o parecer, s. m. j.
Cons?. Carlos Francisco Jungblut

Aprovado e Homologado na sessao Plenaria de 30 de outubro de 2025
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